
- A diferença doe vencimentos a que ao refere

será aaaogurada a partir do maio d 198^-' em

I - Oa vencimento dos Conselheiros do Conselho •

da Contas dos Munloíplos do Estado do Pará passaa a ser acras

sidos da retribuiçao concedido aos Desembargadores do Tribu

nal da Justiça do Estado através da Resoluçao n 01, de  1'

de merco do 1988s

- 0 disposto no ltoa anterior aplioa-so   soa

tor, Socrotério o Subsecretário desta Cones ^-

' Bi

0 Cenaelho d* Contas doa Município de Estado do

Pará, oa sessao plenária raallsada no dia OS do março de

1SSS,

CONSIDERANDO qu o Egrégio Tribunal da Justiça de

•atado, através da Resoluçao n" 01, da 1* da março da 19S8 ,

publicada no Diário Oficial da 07 do oorronta, oatabolocou •

quo oa vsnclaentos doa Desembargadores fossam acrescidos da

retribuiçao concedida aos Secretário da Estado pelo art. 2"

da Lei n* 5.399. da 15 da outubro do 1987,

CONSIDERANDO que, do aoordo ooo o disposto no I

2 do artigo 83 da Constituiçao Estadual, eoa a redaçao dada

pala Emenda Constitucional n> 13, do 16.10.30, os Conselhei

ro do Conselho do Contas dos Municípios do Estado do Pará •

toa és meamos vencimento dos Desembargadores do Tribunal da

Justiça do Estado do Pará,

ESTADO DO PARA
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO  H"  1.089



.

Pol proeontoi Procurador Kerle Regina Cunhe

\ I

vlrtude de dlepoete no art. • de Lei n i.3t9, de 15 de outu

bro de 1907i'

i
IV - Ao Proeldento deete Concelho o abo ré oueprlr a.

preeente Reeoluçao, detoralnando a elaboraçao doe reapeotlvoe'

oéleuloe o e efetivaçao do pegaaMnto de diference referida no

itee anterior.' -

Sala daa aeeeoea do Conaelho do Contaa doa Munlei -

pioe do lotado do Pará, ee 0Sdeapo de MSS.
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